
INDICAÇÃO Nº 
74
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente, sejam  elaborados estudos visando autorizar a liberação de recursos no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ao Asilo Lar Divina Providência do município de Itaí.

JUSTIFICATIVA

O Asilo Lar Divina Providência é uma entidade que goza do mais alto conceito na  cidade de Itaí. Isso se deve, principalmente, pela maneira como é dirigida. Com muito zelo, cuidando dos parcos recursos que recebe através de doações e convênios, como também pelo respeito que oferece aos seus assistidos.

Sabemos, todavia, que para se oferecer uma acolhida digna a esses idosos é preciso, além de cuidados especiais, contar com uma estrutura física adequada  para realizar esse trabalho assistencial.   

Falta, desse modo, recursos a serem disponibilizados para a ampliação e modernização de sua cozinha, tendo em vista que a mesma já não atende as necessidades da entidade.

Torna-se, portanto, fundamental a parceria do governo com essa entidade, liberando recursos para a execução desse projeto, pois só assim instituições filantrópicas como o Asilo Lar Divina Providência poderão continuar desenvolvendo esse serviço, o qual reputo essencial para a área social do município.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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